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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 7.260/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

WASHINGTON 
DE OLIVEIRA 

Assessor Sênior da 
Comissão de Serviços, 

Obras Públicas e 
Fiscalização. 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Comissão 
Permanente de Serviços, 

Obras Públicas e 

Fiscalização. 

CCL-07 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.259/2021 

 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JOÃO CARLOS 
CARDOSO 
XAVIER 

SIQUEIRA 

Assessor Sênior da 
Comissão de Saúde e 

Assistência Social. 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Comissão 
Permanente de Saúde 
e Assistência Social. 

CCL-07 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.258/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

MARYANI CRISTINA 
CONCEIÇÃO 
PRUDENCIO 
TRINDADE 

Assessor Sênior da 
Comissão de 

Redação e Justiça. 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de 
Comissão 

Permanente de 
Redação e Justiça. 

CCL-07 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.257/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

ANTONIO CARLOS 
FERRO SARAIVA 

Assessor Sênior da 
Comissão de Políticas 

sobre Drogas. 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de 
Comissão 

Permanente de 

Políticas sobre 
Drogas. 

CCL-07 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.256/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

 

 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

DORIMAR 
COUTINHO DE 

SANT’ANA 

Assessor Sênior da 
Comissão de Educação 

e Cultura 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Comissão 
Permanente de 

Educação e Cultura 
CCL-07 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.255/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JEANE DOS 
SANTOS 

RIBEIRO VIEIRA 

Assessor Sênior da 
Comissão de Economia 

e Finanças. 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Comissão 

Permanente de 
Economia e Finanças. 

CCL-07 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.254/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

VANESSA 
LOBATO COUTO 

Assessor Sênior da 
Comissão de Defesa 

e Promoção dos 
Direito da Mulher 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de 
Comissão 

Permanente de 
Defesa e Promoção 

dos Direito da Mulher 

CCL-07 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.253/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

MARCOS PAULO 
BARCELOS DA 
CONCEIÇÃO 

Assessor Sênior da 
Comissão de Turismo e 

Esporte 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Comissão 
Permanente de 

Turismo e Esporte. 
CCL-07 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.252/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JOCIANA ALVES 
BARROSO 

Assessor Sênior da 
Comissão de Meio 

Ambiente, Agricultura 

e Pesca 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor de Comissão 
Permanente de Meio 
Ambiente, Agricultura 

e Pesca 

CCL-07 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.251/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

TAINAH FREIRE 
MOZER 

Chefe de Divisão de 
Compras, Patrimônio 

e Almoxarifado. 

CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Chefe de Divisão de 
Compras, Contratos e 

Convênios 
CCL-02 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.250/2021 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

 

 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

GUILHERME 
FERNANDES 

COELHO 

Chefe de Divisão de 
Contratos e Convênios. 

CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Chefe de Divisão de 
Patrimônio e Almoxarifado. 

CCL-02 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.261/2021 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2021 DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARAPARI, PROCESSO Nº 1961/2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica criada Comissão de Avaliação de 

Imóveis para chamada pública nº 001/2019, da 

Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito 

Santo, para atuar como o disposto no edital de 

Chamada Pública nº 001/2021. 

Art. 2º - A Comissão de Estudos terá por finalidade: 

I – realizar análise, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, se a localização e as condições do imóvel 

condizem com o pedido no edital, atendendo ao fim 

que se destina. 

Art.3º - A Comissão será constituída pelos 

servidores: LUANARA LOIOLA LAMAS, Presidente; 

RENAN NUNES DE BARROS, Secretário; e, 

LINCOLN BRUNO CAVALCANTE SILVA, Membro. 

Art.4º - A estrutura e os recursos necessários para 

o funcionamento desta Comissão de Estudos serão 

fornecidos pela Câmara Municipal de Guarapari. 

Art. 5º - A presente Comissão de Avaliação de 

Imóveis para Chamada Pública nº 001/2021, da 

Câmara Municipal de Guarapari terá prazo de 15 

(quinze) dias corridos contados a partir da 

assinatura desta Portaria, para apresentação de 

relatório preliminar, podendo ser prorrogado a 

requerimento da Comissão. 
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Art. 6º - A presente designação não importará em 

ônus para a Administração Pública, não ensejando 

qualquer tipo vantagem de cunho financeiro para o 

servidor designado. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 14/09/2021. 

Art. 8º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de setembro de 2021. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

LICITAÇÕES 

 

 

EXTRATO DE RESULTADO FINAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

PROCESSO Nº 1959/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação 

de serviços de locação de 02 (dois) veículos 

automotores (sem motorista e combustível), por 

quilometragem livre, incluindo as manutenções 

preventivas e corretivas, para apoio às atividades 

técnico administrativas da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES. 

Vencedor: SERVEL SERVIÇOS E VEÍCULOS 

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.684.146/0001-64. 

LOTE ÚNICO no valor global estimado de R$ 

47.616,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e 

dezesseis reais). 

Guarapari/ES, 14 de setembro de 2021. 
Layza Nunes de Barros Vieira 

Pregoeira - CMG 
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